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PARECER CCJ 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei Complementar nº 117, de 2022, de autoria do 

Poder Executivo, que “visa alterar a Lei Complementar nº 881, de 16 de janeiro de 

2003, que dispõe sobre a estrutura da carreira de Procurador do Distrito Federal”. 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça é pela admissibilidade do 

Projeto de Lei Complementar nº 117/2022.  

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei Complementar nº 117/2022, em primeiro turno. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 


